
Programa Férias ativas BenFica 2018
condições de ParticiPação

O Programa Férias Ativas 2018 tem como objetivo a oferta de tempos livres nas férias escolares de Verão
para crianças e jovens dos 6 aos 14 anos.

Através de campos de férias não residenciais preenchidos com atividades de caráter lúdico, desportivo e de
aventura, pretende-se promover o desenvolvimento de competências pessoais e sociais, e contribuir para a
prática de hábitos de vida saudáveis com momentos de lazer, divertimento e socialização entre os
participantes.

1) As Férias Ativas 2018 dividem-se nos seguintes turnos:

- Turno A - 25 de junho a 06 de julho;
- Turno B - 9 de julho a 20 de julho;
- Turno C - 23 de julho a 3 de agosto
- Turno D - 27 de agosto a 7 de setembro

2) As inscrições para as Férias Ativas irão decorrer nos seguintes periodos e locais: 

- 7 a 10 de Maio – crianças inscritas na Componente de Apoio à Família e na Academia do Saber, junto dos
monitores da respetiva escola. A inscrição só é válida caso o pagamento seja efetuado no período de 11 a 14
de maio, na receção do Complexo Desportivo da JFB. 

- 16 a 18 de maio – crianças cujos Pais e Tutores Legais sejam recenseados em Benfica, poderão inscrever:

• On-line, a partir das 9h do dia 16, preenchendo o formulário disponível em www.jf-benfica.pt e anexando
a documentação solicitada. O pagamento deverá ser efetuado até 48h após a inscrição, na receção do
Complexo Desportivo da JFB. 

• Instalações da JFB, no horário das 9h às 17h. Entrega de toda a documentação e pagamento, na receção
do Complexo Desportivo da JFB, deve ser efetuado no próprio dia da inscrição

NOTA: Inscrições limitadas ao número de vagas disponíveis diariamente. 

A partir de 23 de Maio – público em geral, sujeito às vagas disponíveis, poderão inscrever: 

• online, preenchendo o formulário disponível em www.jf-benfica.pt e anexando a documentação solicitada,
O pagamento deverá ser efetuado até 48h após a inscrição, na receção do Complexo Desportivo da JFB. 

• Instalações da JFB, no horário das 9h às 17h, entrega de toda a documentação e pagamento, na receção
do Complexo Desportivo da JFB, deve ser efetuado no próprio dia da inscrição. 

NOTA: A inscrição só é valida após pagamento. 

3) A inscrição em mais do que um turno ficará condicionada à existência de vagas.



4) As comparticipações a pagar pela inscrição de cada participante serão definidas pelos seguintes critérios:

a) Participantes eleitores ou residentes na Freguesia de Benfica, estudantes numa das Escolas da Freguesia ou cujos
Pais e Tutores Legais exerçam atividade profissional numa entidade situada em Benfica – mediante apresentação
da Declaração de IRS de 2017 e respetivo comprovativo de eleitor/residência/estudante/empresa:

Rendimento per Capita Comparticipação por Turno 

Até 200€ Gratuito

Entre 201€ e 300€ 15,00 €

Entre 301€ e 400€ 20,00 €

Entre 401€ e 500€ 25,00 €

Entre 501€ e 750€ 30,00 €

Entre 751€ e 1000€ 50,00 €

Entre 1001€ e 1500€ 60,00 €

Entre 1501€ e 2000€ 100,00 €

Superior a 2000€ 150,00 €

A fórmula de cálculo do Rendimento per Capita é a seguinte:

Rendimento do Agregado Familiar (através da Declaração de IRS)
Dividindo por 14 meses

Dividindo pelo nº de pessoas que compõem o Agregado Familiar
= Rendimento per Capita

b) Na inscrição de dois ou mais educandos (abrangidos pelo ponto anterior), a comparticipação passará a ser
a do escalão imediatamente abaixo, sendo o valor mínimo de 10€

c) Participantes que não reunam as condições da alínea anterior (a)): 160€

d) No ato da Inscrição é obrigatória a apresentação dos seguintes documentos (a não apresentação de algum
destes implica a não aceitação da inscrição):

- Fotocópia do Documento de Identificação do Participante;

- Fotocópia do Documento de Identificação do Encarregado de Educação;

- Fotocópia da Declaração de IRS 2017;

- Fotocópia do Comprovativo de Eleitor ou de Residência em Benfica, de Estudante na freguesia ou da
Entidade Empregadora situada em Benfica (quando aplicável). O comprovativo de eleitor em Benfica
poderá ser obtido em www.recenseamento.mai.gov.pt.

e) Ao realizar a inscrição nas Férias Ativas, é concedido o acesso da Junta de Freguesia de Benfica aos
documentos de identificação dos Encarregados de Educação e respetivo(s) Educando(s), para efeitos das
atividades nas quais se inscreve.



Normas de Funcionamento
a) A receção das crianças é realizada entre as 8h00 e as 8h15;

b) A entrega das crianças é realizada entre as 17h00 e as 17h30;

c) Todas as crianças deverão esperar pelos pais no local definido pela Junta de Freguesia de Benfica;

d) Após as 17h30, a Junta de Freguesia de Benfica não poderá ser responsabilizada por nenhuma criança que
ainda se encontre dentro das instalações;

e) Apenas as crianças que tiverem no respetivo processo as autorizações dos Pais/Encarregados de Educação,
poderão ir sozinhas para casa;

f) A Junta de Freguesia de Benfica poderá divulgar imagens das atividades, com todos os participantes, nos
seus meios oficiais. Caso não autorize a divulgação da imagem do(s) seu(s) educando(s) deverá informar
previamente por escrito a JFB;

g) Todas as crianças que, pelo seu comportamento, prejudiquem a ação e o decorrer de qualquer atividade,
será automaticamente excluídas do Programa;

h) Todas a crianças que não cumpram as regras, desobedeçam ou ponham em risco o grupo, serão
automaticamente excluídas do Programa;

i) No caso de desistência, não haverá lugar a qualquer devolução de pagamento, exceto em caso de doença
devidamente comprovada por atestado médico;

j) Todas as crianças deverão vestir roupa fresca de acordo com a época e calçado confortável, assim como
trazer uma mochila com uma garrafa com água, uma peça de fruta, toalha e uma muda de roupa interior
(para mudar a seguir à praia).


